Mensagem no 29/2015                         	     Três Passos, 16 de abril de 2015.



			Senhores Membros da Câmara Municipal!


Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 27, de 16 de abril de 2015, que autoriza o município de Três Passos a efetuar um repasse no valor de R$ 51.663,91 (cinquenta e um mil, seiscentos e sessenta e três reais e noventa e um centavos) à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE.


Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo.
Atenciosamente,



JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
















Exmo. Sr. 
ALCIONE CEZAR DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos - RS



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI 27, DE 16 DE ABRIL DE 2015.


 			O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na concessão de subsídio à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, entidade que exerce atividade de defesa dos direitos sociais e ligadas à cultura e a arte, devidamente registrada no CPNJ sob o nº 98.112.063/0001-34, com sede nesta cidade de Três Passos – RS.

A firmatura do convênio com a instituição supra citada, faz-se necessário, visto que o referido valor foi recebido via COMDICA/FUNDICA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, referente ao Projeto para Academia ao Ar Livre, encaminhado pela Escola de Educação Especial São Francisco de Assis – APAE, ao projeto Voluntários BB – Recursos FIA - Edição 2014, conforme plano de trabalho determinando objetivos e finalidades que serão dadas aos repasses recebidos, e o valor supra citado, encontra-se depositado em favor dos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente – CDCA (municipal e estadual) em conta exclusiva dos Fundos de Direitos das Crianças e Adolescentes.

Do total recebido, o valor de R$ 56.830,30 (cinquenta e seis mil, oitocentos e trinta reais e trinta centavos), serão destinados à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, o valor de R$ 51.663,91 (cinquenta e um mil, seiscentos e sessenta e três reais e noventa e um centavos) sendo retido o valor de R$ 5.166,39 (cinco mil, cento e sessenta e seis reais e trinta e nove centavos) para o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

				
				Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei em regime de URGÊNCIA, para que possa se proceder no repasse o mais breve possível.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE LEI N° 27, DE 16 DE ABRIL DE 2015.



Autoriza o Município de Três Passos a efetuar um repasse no valor de R$ 51.663,91 (cinquenta e um mil, seiscentos e sessenta e três reais e noventa e um centavo) à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE.




[bookmark: _GoBack]Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder o repasse de R$ 51.663,91 (cinquenta e um mil, seiscentos e sessenta e três reais e noventa e um centavos) à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, entidade que exerce atividade de defesa dos direitos sociais e ligadas à cultura e a arte, devidamente registrada no CPNJ sob o nº 98.112.063/0001-34, com sede nesta cidade de Três Passos – RS.

Parágrafo Único – O valor será utilizado pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, conforme Projeto Voluntário BB – Recursos FIA -  Edição 2014.

Artigo 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 4º O Termo de Convênio fará parte integrante desta Lei.

Artigo 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos/RS
Aos 16 dias do mês de abril do ano de 2015.





JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
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